
PODER JUDiCIÁRIO
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ATA DE Ii:GISTRO DE 'PREÇOS N" 0 1712ot 1 - CJF 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 0131101 1- CJF 

PROCESSO 2011160120 

DADOS SOBRE A EMPRESA 

CONTRATA DA: FER RAGENS L íD ER ÇOM1~ RC !O E Sr-.RVIÇOS I.T DA 

CNPJ!l\fF: ()1(,,1 9.55·11000 1~7 

ENDE R EÇO: QlJADRA J8 LOTE 14. LOJA A, SETOR LE ST E, GAJvIA-DF 
.' 

TELEFONE: (61) 3384-3801 

REPRESENTANT E: C(~L10 (il:JU\ LDO PAIV1\ 
J 

DADOS DA ATA 

OBJETO : REGI ST RO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LeIU" lo.52(l/2002 , Decrdn 5 ·-L50f.w o 5. De cre to .~<)-' 1/200 1 a Iterado pelo 
Decreto JI" ,-1- __"-1 2/200 2. Lei li " 8 (>(,6193. Jl O que COII~t<l do Preg ão Eletrônico SRP li " 13120 I J e P,nú 'S":o " " 
zo I ll r;Ol 2il
 

VIGÊNC IA : 1211'15/20 I J a. I 1/05/2(1 12
 

VALOR DA ATA: R$ 24 029,O{)
 

UN IDA DE 1?1SCALJZA DORA : SUMAN ...
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PODER JUDICIÁRIO
 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/201 1 - C/F 

Aos 1L. dias do mês de maio de 201 1, a UNIÃO por intermédio do CONSELHO DA JUSTiÇA 
FEDERAL, órgão integrante do Poder Judiciário. inscrito no C PJIMF sob o n" 
00 508 903/000 1-88, com sede no SCES, T recho 3, Lote 09, Pólo 8, Prédio do Conselho da 
Justiça Federal" Brasi lia- Df', neste ato representado po r seu Secretár io de Administração, Senhor 
ANTON IO HUMBERTO MA CHADO DE SOUSA BRlT O, brasileiro, casado, inscrito no 
C' PFiMF sob ° n° 268.004. 703-68 e portador da C.I. n° 953.7 14 SS PIJ\1 A, residente e 
domiciliado nesta Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado 
CJF, RESOLVE, REGISTRAR O PREÇO da empresa FERRAGENS LÍDER LTDA, Inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 01.649.554 /0001-87, com sede na Quadra 38, Lote 13, Setor Leste 
Comercial, Gama-DF, Brasília-Df' , neste ato representado por seu Sócio , Senhor CÉLIO 
GERALDO PAIV A, inscrito no CPFIMF nO240.149.311-53 e portadora da C. l n" 740 .900 SSP
DF , vencedora do Pregão n° 0 13/20 11 sob o regime de serviços pelo Sistema de Registro de 
Preços para eventual aquisição de diversos materiais para reparos de bens móveis e imóveis para 
atender ao Conselho da Justiça Federal, observadas as disposições contidas na Lei n° 
10 520/2002, Decreto n" 5.450/2005, Decreto n" 3.93 1/2001 , alterado pelo Decreto n° 
4.342/2002 , Lei n° 8.666/93, no que consta do Pregão Eletrônico SRP n" 13/20 I I e Processo nO 
20 I 1160120, c condições a seguir: 

- DO OBJ ETO 

1.1. A pr es ente t ta te m por objeto a aquisição de duch as higiên icas , dispense r e proteto res pa ra 
assento sanitário, em est ri ta conformidade com a proposta da empresa detentora da Ata que 
independen te mente de transcri ção fic a fazendo parte integ rante , as característi cas e q uan titat ivos 
dos materiais , estabelecidos nesta Ata e seu ANEXO ÚNiCO - Especificação/planilha de preços . 

2 - DA VALIDADE no . EGISTRO DE PREÇOS 

2.1. o Regi s tro de Preços fo rmalizado na pre 'en te Ata te rá validade de I (do ze ) meses, 
contados a partir da sua assinatura. 

3 - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENT E AT A DE RIiGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A administração, ou gerenciamento da presente Ata caberá à Coordenadoria de Compras do 
CJF auxiliada pela Seção de Serviços Gerais. 

4 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame l ici tat ório, 
mediante prévia co ns ulta ao órgão ge renc iado r, desde que comprovada a van tagem . l (''-
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4. 1.1 A util ização referida neste item deverá observar o quantitativo de até cem por cento do 
to tal registrado na Ata de Registro de Preços. 
4.1.2. Para cada fo rneci mento deco rrente desta ata, se rão ob se rvadas as cláusul as e cond ições 
cons tan tes do Edital do Pregão Eletrônico SR P n." 13/20 [ I . 

4.1.3. Os preços a serem prati cados em cad a solicitação du rante a vrgé ncia desta Ata, serão os 
registrados e constantes da proposta apresentada 
4.1.4 . O CJF exig ira, por ocas ião da emissão de cada Nota de Empenho a comprovação de 
regular idade do INSS-CND, do fGT S-CRF, da Cert idão Conj unta de Débitos Re lat ivos a 
T ributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

5 - DO PREÇO, ESPECIFI CAÇÃO E CONSlJMO 

5.1 - O preços o fertado s) as especificações por I Of~S , a es timativa de cons umo anual, quadro 
classificatório com preços in ic ia is e finais , da(s) em p resa(s) ven cedora(s) e das q ue se 
dispuserem a t r se us preços regi s trados ao preço da p rimei ra col ocada, emp resa(s) e 
represen tante(s ) legal, encontram-se enunciados na presen te Ata de Registro de Pre ços. 
5.2 Os preços a se rem p raticados serão os regis trados e cons tan tes da proposta da emp resa 
det entora da ata. 
5.3 - Durante a vigência des ta Ata a empresa detento ra do Regi stro de Preços assume o 
compromisso de fo rnece r os mate ria is nas quantidades máximas e nos preços registrados. 

6 - DO LOCA L E PRA ZO DE E ~TREG A 

6.1. Os materia is obje to des te reg istro de preços serão en treg ues na Seção de Almo xarifado do 
Conselho da Ju stiça Federal , de segunda a sexta-ferra, no ho rári o de 9h às 18h , no Edificio da 
Gráfica do CJF, situado no SAAN Q UADRA O] LOT E 10/70 - Bras íl ia - D F, ou out ro lo cal, 
em Brasí lia, so lici tado pe lo CJF. 
6.1.1 - Caso oco rra alt eração no ende reço info rm ado no item 6.1, o CJ F ofi ciar á à emp resa 
detentora da Ata do novo loc al de entrega dos materiais. 
6.2 - Os materiais deve rão se r en tregues no prazo máximo de 0 5(cinco ) d ias corridos con tadas 
da data do recebimento da No ta de Empenho. / 
6.2.1. - Os p r~~s de ~n_t rega só poderão ser prorrogados em casos excep cionais o bse rvados os( J: 
seguintes requisitos rmmrno s: -V 
a) o pedido deverá ser fo rmulado por esc rito; 
b) o prazo pa ra encaminhamen to não poderá ultrapassar O prazo previsto para entrega do 
material ; e 
c) os motivos alega dos pela empresa deverão basear-se em fato s superven ien tes ou imprevisíveis 
devid amente co mp rovados ; 

7 - DO RECEBIMENTO E PA GAM ENTO 

7. 1. recebi mento e a ace itação dos materi ais ob edece rão, 110 qu e couber, ao d isposto no Ali . 
73, incisos I e ll , e se us parág rafos da Lei n ." 8.666/93. 
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7.1.1 - O recebimen to dos ma teriais ficará a cargo do Chefe da Seç ão de Serviços Gerais. ali por
 
servido r desi gnado para este fim.
 
7.2. Os mate riais fo rnecidos deverão estar acondicionados em sua embal ag em o rig inal lacrada,
 
de form a a permitir compl eta seguran ça quanto a sua ari inalidade.
 
7.3. Os mate riais que apresentarem desconformidade com o padrão exigido, defeito ou
 
embalagem violad a, deverão se r subs tituídos pelo fornecedo r no prazo máximo de 24 (vinte e
 
quatro) horas, se m qualquer ônus para o CJF.
 
7.4 - O pagamento se rá efetu ado somente após o receb imento defin itivo . Esse carac ten zar-se-á
 
pe la aposição do Atesto no verso da Nota Fiscal de cob rança, que ficará a cargo da Seção de
 
Serviços Gerais . Após o recebimen to definitivo , o crédito será real izado em conta corrente
 
bancária através de o rde m bancá ria, a qual será emitida até o décimo d ia útil. Na Nota Fiscal de
 
cobrança deverá con st ar O número da conta corrente, o no me do banco e o código da agência da
 
empresa,
 
7.4.1. Constatadas irregulari dades nos materi ais, quando da entrega, °CJF pod er á:
 
a) se di sser respeito à espec ificação, rejeitá-lo no todo ou em parte. determinando sua
 
substituição ou cancelamento da No ta de Empenho, se m p reju ízo das pen alidades cabí ve is ;
 
a.I ) na hipótese de substi tuição. a empresa deverá faze-Ia em con formidade com a indicação da
 
Seção de Servi ços Gerais , no prazo máxi mo 24 (vinte e quatro ) ho ras , contados da notificação
 
por escri to, mant ido o preço in icialmen te contratado :
 
b) se dis se r res pe ito à dife rença de q uantidade ou de partes , dete rminar sua complementação ou
 
cancelamento da No ta de Empen ho , sem prejuízo das penalidades cab íve is ;
 
b.I ) na hi pótese de co mplementação, a empresa deverá fazê-Ia em co nfor midade com a
 
Indicação da Seção de Se rviços Gerais no p razo má x imo de 24 (vinte e q uat ro) ho ras. con tados
 
da notifi cação por escrito, mantido o preço inicialmente con tratado.
 
7 _~ - Nen hum pagamento será efetu ado enq uan to pendente, o cumprimen to de qualque r
 
obrigação qu e lhe for imposta, em virtu de de penalidade ou inad implênc ia.
 
7.5. t - O pagamento efetivado na form a aqui mencionado não ge ra direi to ao pleito de
 
reaj ustamento de preços ou co rreção monetária (quando for O caso) .
 

8 - DA AQUISIÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

S. l - Duran te o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 
firmar contratações de fornecimento, mediante solicitação da Seção de Serviços Gerais do 
Conselho da Justi ça Federal. observadas as condições fixadas neste instrumento. no edital e nas 
dete rminações contidas na legislação pertinente 
8.2 - Os foruecunentos serão processados mediante emissão de Soliciração de Fornecimento. 
enu tidas pejo setor requisitante 
8.2. 1 - Após vencido o prazo de validade da proposta da licitação. a area gestora da ala 
ope rac ionaliza rá pesquisa de mercado e. constatado que o preço registrado continua sendo o 
mai s vantajoso para a Ad ministração enviará à Subsec re taria de Execução Orçamentária e 
Financei ra para emissão da Nota de Empenho, 
8.3 . Os forneci men to s so mente serão efe tivados por es te registro de p reços quando se 
apresen tarem mai s vantajosos para Administração , 
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8.3.1 - Na oco rrência de preços lTIaJS vantajosos LlO mercado, os materiais so lic itados somente 

poderão ser adquiridos do fornecedor com preços registrados caso este concorde em sua redução. 
8.4 - As sohcrtações a serem realizad as durante o prazo de va lidad e deste registro de preços 
serão firmadas po r meio de No ta de Empenho. 
8.5 - Serào aplic ad as às so lic itações proven ientes do presente reg is tro de p reços no que couber, o 
disposto no Capitu lo l ll da Lei Fe deral n? 8.6 66/93 , co m suas respect ivas alterações. 
8.6 - O fornecedo r obri ga-se a mante r, durante o prazo de vigên cia desta Ata de Registro de 
Preços, todas as co nd ições de habilitação que ensejaram a presente Ata. 
8.7 - O fornecedo r com preço regi strado fica obrigado a ace itar, nas mesmas condições 
contratuais, as alte rações e su pressões que se fJ ,·~ e rem ne cessá rias , nos termos do ali , 65 da Lei n" 
8.666/93 . 
8.8 - Será de responsabilidade do fo rnec edo r que tive r se us preços reg is trados, o ônus resu ltan te 
de quaisq uer ações, demandas, custos e de spes as em deco rrênc ia de danos ca usados ao Conselho 
da Jusnça Federal a li a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus em p regados e/ou 
prepostos, ob rigan do-se ainda por quaisquer responsabi l idades deco rre ntes de ações j ud ic iais que 
lhe venham a se r atribu íd as por força de lei, relacionados co m O cumpri mento das obr igações 
assumidas na p resen te Ata de Registro de Preços . 

9. DAS PEJ ALlDADES 

9.1. Nos termos do art . 86, da Lei n ? 8.666/93 fica o ío rnecedo , em caso de atraso injustificado 
na execução do aj uste, suj e ita à multa moratóna de 0 ,3% (três déci mos po r cen to ) ao dia, 
calculada sobre o valo r da presta ção inadi mp lida 
9.2 . Na hipótese do item ant erio r, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, a Unidade Gestora do CJf 
deverá manifestar-se so bre o interesse na contin uidade do fo rnecimento . 
9.3. Não havendo mais interesse do CJF no fornecimento , tot al ou p arcialmen te, em razào do 
descumprimento , po r parte da empresa detento ra da ata de qua lque r das condições avençadas , 
fica estipulada a m ulta compensat ória de 10% (dez por cento) sobre o valor total pactuado, nos 
termos do inciso Il , do artigo 87, da Lei n." 8 .666í93. 
9.4. O disposto nos itens ant erio res n:10 prejudicar á a aplicação de outra." pen alidades a que es teja .. 
suj eita a empres a de tentora da ata, nos termos dos art igos 87 e 88 da Lei n." 8.666/93, e nasy/ 
disposições da Lei n° J0,52 0/02 . ;' 
9.5. O valor da multa, apurado após regular procedimento ad min istrativo , será descontado do ' 
pagamentos eventualmente devidos pe lo CJF ou cob rado j udicialmen te . 
9.6. As penalidad es previstas nesta cláusula poderão ser relevadas o u atenuadas pela autoridade 
competente ap licando -se o Princ ip io da Propo rcionalidade, em raz ão de circuns tânci as 
fundamentadas em fatos reais e comprovados . 
9. 7. Quem, convocado de ntro do prazo de validade da sua proposta, não assin ar a ata, deixar de 
entregar ou ap resenta r do cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

xecuç ão de se u obj eto , não man tiver a proposta, falhar ou fra udar na execução da Ata, 
comportar-se de modo inid ôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União , Estados , Distnt o Fede ral ou Mun icipros e, será dcsc redenciado no SlCAF, Ou nos 
sistemas de cadas tramento de forn ecedores a que se re fe re o inc iso X IV do art. 4° da LeI n° 
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10.520/0 2, pelo prazo de até 05 (cinco ) anos, sem preju ízo das multas prev ista s em edual e das 
demais cominações legais . 
10. DAS ALT ERAÇÕES DE PRE ÇO S 

10.1. Os preços reg istrados rnan te r-se- ão inalte rados pelo período de vigênc ia da presen te Ata de 
Registro de Preços, admitida revisão quando houver desequilíbrio de equação econ ôrmco
financeiro inicial, nos termo s da leg is lação que rege a matéria . 
10.2. O reaju stamento dos preços registrados somente será possi veJ se autorizado por Normas 
Fede rais pertinentes à po lítica econôm ica 
10.3. Poderão, ainda, a qualque r tempo, serem alterados os preços regis trados em decorrência de 
eventual redução daqueles existen tes no mercado, cabendo ao CJF co nvo car o s fo rne ce do res 
registrados para negociar o novo valor. 

II - DAS CONDiÇÕES DE RECEBI M ENT O DO OBJETO 

11.1 . A Se ção de Se rviços Gerais do Conselho da Ju st iça Federal reserva-se no direito de 
proceder, no p razo de 05 (cinco) d ias , a inspeção de qu al idade dos materiais e registrá-los, 
integralmente ou em parte , se est ive re m em desacordo com as es pecificações do obj eto lic itado . 

12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O fo rnecedo r regi strado te rá o se u reg ist ro cancelado quando :
 
a) descump rir as condições da Ata de Registro de P reços e do Edital;
 
b) não retirar a Nota de Em penho no prazo estabelecido pelo CJF, se m j usn fi cau va
 
acei tá ve l:
 
c) não ace itar reduzi r se us preços reg is trados na hipótes e de seu to rnarem superio res aos
 
praticados no me rcado ;
 
d) houver razões de interesse público;
 
e) oco rrer algu ma hipó tese prevista no art. 78 inci so J a Xl, o u XVIl, da Le i Fede ral n° 8.666 /93
 
12.2 - O can celame nto de reg ist ro, nas hip óteses previ stas , assegu rado o contrad itóri o e ampla
 
defesa, será fo rm alizado po r despac ho da autoridade competente .
 
12.3 - O fornecedo r regi st rado poderá solicitar o cancelamento de seu regist ro de preço na
 
oc orrência de caso fortuito ou de fo rça maior comprovados.
 
12.4 - Poderá, ainda ser can cel ado o reg istro de p reços pel a de te nto ra q uan do oco rrer alguma das
 
h ipó teses contidas no art . 78, inciso s XTV a XVI da Lei Fede ral n° 8.666/93.
 

13 - DAS ALTERAÇOES 

13.1. Todas as al te rações que se fiz erem necessárias serão registradas por in term édio de lav ratu ra 
de Termo Ad it IVO à presente Ata de Regist ro de Preços. 

14 - DA DIVULGAÇÃ O UA AT A DE R EG IST RO DE PREÇOS 

4 .1. A presente Ata será d ivu lgad a n a in te rnet no site : w v..'}Yjustiçafederal.gQv.br 
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I - DO FORO 

J5. 1 - As d úvidas decorrentes da presente Ata serão din midas /l O Foro Fede ral do Distrito 
Federal , com renúncia de qualquer outro. 

16 - DAS DISPOS J ÇÕ ~S FINAIS 

16.1 - Integram esta ata, o Edital do Pregão n" 13120 11, as p ropostas de preços , especifi cações, 
consumo anual estimado, quadro com a ordem classificatória das empresas seu s preços iniciais e 
finais. 
16.2 - O (s) caso (s) omissos serão resolvidos em conform idade co m a Lei n" 8.666/93 e dem ais 
normas pertinentes, aplicando-se subsidiariamente os princípios ge rais de Direito Público 

E por estarem de acordo com as disposições conti das na presente Ata, assinam este instru mento 
o CJF e o fornecedor, na pessoa de seu representante legal , que dep ois de lida vai assinada em 03 
(três) vras de igual teor e forma. 

~(c- ~_ 
ANTÔNIO HUMBERTO'OK SO USA BRITO 

Secretário de Administração do
 
Conselho da Justiça Federal
 

?~~~'O
 
~LIO CERALDO r AIVA 

Sócio da emp resa
 
Ferragens Lí der Comércio e Serv iços Ltda.
 

'f efrngens LJder Com. e Serv, Ltd(1 

r 
01 . 7 

~IO 

un. · _ ~3TE 

. t Cr ,-c - i <A'_ ...J 
."- 
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ANEXO ÚNICO A ATA DE REC IST RO DE PREÇOS N° 11 17/2011 - CJ F 

LOTE OI 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 
UNHÁRlO 

VALOR 
TOTA.L 

DlIclw Hrgiénica em Olc-tal croruado pma 

1.1 UN banheiro. marca PE CA. 
19X·L (:-10 . ACT . Cl< 

linha TARUA. Cn d l;'\ ) 

J{egl:;!fO e der;\ "y:l () 
; ~ rl Ri: WO.2 5 R$ 12.030.lH) 

cro mados com !wh lho branco ou ~'mdt<r 

TOTAL 00 LOTE 01 RS 11J13Q,00 

LOTE: 02 

V LüR VALOR
ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QID 

UNlTÁRIO TOTAl. 

Protetor Je n$~cllh) saiut ár io descnrtaxd em papel 
b lt1<Jclfra J a ve], re l i I com a p ro x imu darnen te 8(, t1:l. 

2.1 Refi} l XXO 1<.$ 3 . ~O I<:\: !li. ~).l.·LO() ()
med indo aproxnuad runente -lO cm x .,:5 em, 1(1Uli1S 

em 0 3· J"br:1S 

S1rpORTE IDISPENSER P;lf;l pwk(('( de as'<cnft' 
San ita rro com medidas aproximadas de -10 em x 

2.2 lJN ., 5 em , I1n cl'r branca . consrituido de pl úst ico 100 I~$ l O.)) 1<$ r.os s.oo Il(J
 
especial com Iita Jur/'1 face para fucilitnr a 
fixação 

TOTAL 00 LOTE 02 R'lIll.999,(I(J 
VALOR T OTA.L DA ATA - LOTE 0 1 + LOTE 02 R$ 2-S.029,W 
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